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INTRODUÇÃO 

 

A Subcomissão de Política Geral, em 27 de abril de 2016, procedeu à apreciação, relato 

e emissão de parecer sobre a proposta de Lei que regula o acesso à informação 

administrativa e a reutilização dos documentos administrativos, incluindo em 

matéria ambiental, transpondo a Diretiva 2003/4/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 28 de janeiro de 2003, relativa ao acesso do público às informações 

sobre ambiente, e a Diretiva 2003/98/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 

de 17 de novembro de 2003, alterada pela Diretiva 2013/37/UE, do Parlamento 

Europeu e do Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa à reutilização de 

informações do setor público. 

A proposta de Lei deu entrada na Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores no dia 8 de abril de 2016, tendo sido remetido à Comissão de Política Geral para 

apreciação, relato e emissão de parecer até ao dia 28 de abril de 2013, por despacho de 

Sua Excelência a Senhora Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma 

dos Açores. 

 

CAPÍTULO I 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

 

A pronúncia dos órgãos de governo próprio da Região Autónoma dos Açores 

relativamente às questões de competência dos órgãos de soberania que digam respeito à 

Região exerce-se por força do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da 

República Portuguesa em conjugação com o que dispõe a alínea g) do n.º 1 do artigo 7.º, 

a alínea i) do artigo 34.º e os artigos 116.º e 118.º do Estatuto Político-Administrativo da 

Região Autónoma dos Açores, aprovado pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro e com o 
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que estipula a alínea e) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Legislativa da 

Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do respetivo parecer pela Assembleia Legislativa ocorre num prazo de 20 

dias, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 118.º do Estatuto Político-Administrativo 

da Região Autónoma dos Açores. 

A emissão do parecer da Assembleia Legislativa cabe à comissão especializada 

permanente competente em razão da matéria, nos termos da alínea e) do artigo 42.º do 

Regimento. 

Nos termos do disposto na alínea ii) do artigo 1.º da resolução da Assembleia 

Legislativa da Região Autónoma dos Açores n.º 23/2012 de 20 de novembro, a matéria 

objeto da iniciativa é da competência da Comissão de Política Geral. 

 

CAPÍTULO II 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

NA GENERALIDADE E NA ESPECIALIDADE 

 

I – NA GENERALIDADE 

O presente diploma visa regular o acesso aos documentos administrativos e à 

informação administrativa, incluindo em matéria ambiental, transpondo para a ordem 

jurídica interna a Diretiva 2003/4/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de 

janeiro de 2003, relativa ao acesso do público às informações sobre ambiente. 

A presente lei regula ainda a reutilização de documentos relativos a atividades 

desenvolvidas pelos órgãos e entidades referidas no artigo 4.º, transpondo para a ordem 

jurídica interna a Diretiva 2003/98/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de 

novembro de 2003, alterada pela Diretiva 2013/37/UE, do Parlamento Europeu e do 
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Conselho, de 26 de junho de 2013, relativa à reutilização de informações do setor 

público. 

O acesso a informação e a documentos nominativos, nomeadamente quando incluam 

dados de saúde, produzidos ou detidos pelos órgãos ou entidades referidos no artigo 4.º, 

quando efetuado pelo titular dos dados, por terceiro autorizado pelo titular ou por quem 

demonstre um interesse direto, pessoal e legítimo na informação, rege-se pela presente 

lei, sem prejuízo do regime legal de proteção de dados pessoais. 

 Exclui-se da presente lei: 

a) O regime de exercício do direito dos cidadãos a serem informados pela 

Administração Pública sobre o andamento dos processos em que sejam diretamente 

interessados, e a conhecer as resoluções definitivas que sobre eles forem tomadas, 

que se rege pelo Código do Procedimento Administrativo; 

b) O acesso a informação e a documentos relativos à segurança interna e externa e à 

investigação criminal, ou à instrução tendente a aferir a responsabilidade 

contraordenacional, financeira, disciplinar ou meramente administrativa, que se rege 

por legislação própria; 

c ) O acesso a documentos notariais e registrais e a documentos de identificação civil e 

criminal, que se rege por legislação própria; 

d) O acesso a informação e documentos abrangidos pelo segredo de justiça, segredo 

bancário, segredo fiscal e segredo estatístico, bem como a documentos na posse de 

inspeções-gerais e de outras entidades, quando digam respeito a matérias de que 

resulte responsabilidade financeira, disciplinar ou meramente administrativa, desde 

que o procedimento esteja sujeito a um regime de segredo, nos termos da lei 

aplicável. 

 

Pela presente lei: 
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1 -  O acesso e a reutilização da informação administrativa são assegurados de acordo 

com os restantes princípios da atividade administrativa, designadamente os 

princípios da igualdade, da proporcionalidade, da justiça, da imparcialidade e da 

colaboração com os particulares. 

 

2 - A informação pública relevante para garantir a transparência da atividade 

administrativa, designadamente a relacionada com o funcionamento e controlo da 

atividade pública, é divulgada ativamente, de forma periódica e atualizada, pelos 

respetivos órgãos e entidades. 

 

3 -  Na divulgação de informação e na disponibilização de informação para reutilização 

através da Internet deve assegurar-se a sua compreensibilidade, o acesso livre e 

universal, bem como a acessibilidade, a interoperabilidade, a qualidade, a 

integridade e a autenticidade dos dados publicados, e ainda a sua identificação e 

localização. 

 

II – NA ESPECIALIDADE 

Não foram apresentadas quaisquer propostas de alteração na especialidade. 

 

III – CONSULTA AOS GRUPOS E REPRESENTAÇÕES PARLAMENTARES 

SEM ASSENTO NA COMISSÃO 

Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 195.º do Regimento, a Subcomissão 

promoveu a consulta às Representações Parlamentares do PPM e do PCP, já que os seus 

Deputados não integram a Comissão, não tendo as mesmas se pronunciado. 
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CAPÍTULO III 

PARECER 

A Subcomissão de Política Geral deliberou, por maioria, com os votos favoráveis do PS 

e do PSD e a abstenção do CDS-PP, dar parecer favorável à proposta de lei que regula 

o acesso à informação administrativa e a reutilização dos documentos 

administrativos, incluindo em matéria ambiental, transpondo a Diretiva 

2003/4/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 28 de janeiro de 2003, 

relativa ao acesso do público às informações sobre ambiente, e a Diretiva 

2003/98/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de novembro de 2003, 

alterada pela Diretiva 2013/37/UE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 

de junho de 2013, relativa à reutilização de informações do setor público. 

A Representação Parlamentar do BE não se pronunciou sobre a presente iniciativa. 

Horta, 27 de abril de 2016 

 

O Relator 

 

Cláudio Lopes 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

O Presidente 

 

Jorge Costa Pereira 

 


